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DECRETO NO.1.385/17

DE19DEJUIMHODE2017

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR REDUÇÃO

PARCIAL DE DOTAÇÃO JUNTO AO ORÇAMENTO-
PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO.
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o Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e em especial aos dispositivos do Inciso I, do Art. 24, da Lei Municipal
No.1.030, de 20.09.2016,

D E CR ET A:

Art. is -
Crédito Adicional na

Fica aberto junto ao Orçamento-Programa vigente do Município, um
importância de R$ 85.000,00 ( oitenta e cinco mil reais), junto às

programações orçamentárias constantes das colunas SUPLEMENTAÇÕES  e REDUÇÕES
abaixo:

— Suplementacoes

No Periodo

  Reduções

NO Periodo
NO Ano

No Ano
02 PREFEITURA MUNICIPAL

e Finanças

9 3.3.90-39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

m 3.1.90.94.00.00.00 Indenizações e restituições

230 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES patronais

?4 9.9.99.99.99.00.00 RESERVA DE Contingência

E

TRA

●-rgao
●cidade Executora. .. : 02.02.01 Administração

XECUTIVO

0,00PESSO 0,000,00

0,00

0.00

0,00

20.000,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00BALHI 0,00
25.000,00

20.000,00
0,00

0,00

02.02.02 Secr. da Educacao 25%'.'nidade Executora. .. :

3.3.90.30,00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVlCOS DE TERCEIROS -

27

'  n

I
0,000.00

0.00
0,0020.000.00

20.000,00
0.00PESSO

0,00

.r,Idade Executora. . . : 02.02.03 Secretaria de Cultura e Turismo

HO 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 000,0040.0,00 0,000,00

Art.22
I  autorizado o Executivo, ainda, a proceder às alterações oriundas

SuadTs já, entendidos como

Art.3“ - Este Decreto entrará em vi
revogadas as disposições em contrário. vi
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gor na data de sua publicação, ficando

/
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Miguèt Tomazela
Prefèito Municipal




